
 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 2.113/2023.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 

202305000406844 e o art. 4º, inciso II, da Resolução TJGO nº 134/2020;

DECRETA:

Art. 1º Revoga o Decreto Judiciário nº 570/2021, publicado em 

19 de fevereiro de 2021.

Art. 2º – O Comitê de Equidade e Diversidade de Gênero deste 

Tribunal de Justiça será composta pelos seguintes membros, sob a coordenação 

do primeiro:

I - Dr. Gabriel Lisboa Silva e Dias Ferreira, Juiz de Direito;

II - Dra. Sirlei Martins da Costa, Juíza Auxiliar da Presidência;

III - Dra. Marianna de Queiroz Gomes, Juíza de Direito;

IV - Dr. Vinícius de Castro Borges, Juiz de Direito;

V - Dra. Mariana Amaral de Almeida Araújo, Juíza de Direito;

VI - Sherloma Starlet Fonseca Aires Vieira, Analista Judiciária;

VII - Laylla Nayanne Dias Lopes Vilarinho, Analista Judiciária;

VIII - Larissa Carvalho de Oliveira, Analista Judiciária;

IX - Ana Francisca Figueiredo Dias Bittar, Analista Judiciária;

X - Lara Lins, Analista Judiciário;
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XI - Mislene Medrado de Oliveira Borges, Diretora de 

Planejamento e Inovação;

XII - Luciano Augusto Souza Andrade, Diretor do Centro de

Comunicação Social;

XIII - Eunice Machado Nogueira, Coordenadora Administrativa da 

Escola Judicial do TJGO;

XIV - Carlos da Silva Gonçalves, Assistente de Secretaria III;

XV - Gabriel Rodrigues Cavalcante de Albuquerque, Assistente 

Jurídico;

XVI - Pedro Cardoso Magalhães e Silva, Analista Judiciário;

XVII - Gabriela Vicente de Oliveira, Analista Judiciária;

XVIII - Vitorya Rodrigues Sousa Morais Neas, Assistente 

Jurídica;

XIX - João Paulo Pericoli de Oliveira, Assessor Jurídico.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente

                           //AssAdM06
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